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Agências e Fundações

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.134, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais do Poder Executivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas unidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Corumbá o expediente do dia 18 de abril de 2019.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou in-
terrompidos, inclusive abrigos, creches, unidades de pronto atendimento e pronto 
socorro municipal.

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias e Fundações poderão determinar 
outros serviços considerados necessários à comunidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 15 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA “P” Nº 208, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII c.c art. 100, II, “a” da 
Lei Orgânica do Município e conforme disposição contida no item 1.4 do Edital nº. 
07/2018-SEFIG,

R E S O L V E:

Art. 1º Reposicionar, a pedido, para a última posição dos classificados para 
o cargo de Técnico de Organização Escolar II - função: Técnico de Educação 
Infantil, nomeado pela Portaria “P” nº. 171, de 18 de março de 2019, a candidata 
THAYNARA DAYANE HURTADO DE CARVALHO, conforme solicitação contida no 
processo administrativo nº. 10012/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 15 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20037#1#20267/>

PORTARIA “P” Nº 209, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 100, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor OTAVIO AUGUSTO DA SILVA JARD, matr. 
10527, do cargo de provimento efetivo de Agente de Atividade em Saúde I, da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo administrativo nº 8561/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
do dia 25 de março de 2019.

Corumbá, 15 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20039#1#20269>

PORTARIA “P” Nº 211, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII c.c art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:
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Art. 1º Desclassificar a candidata CAMILA DA SILVA MOURA, nomeada pela 
Portaria “P” nº. 171, de 18 de março de 2019 para o cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Organização Escolar II - função: Técnico de Educação Infantil, tendo 
em vista o não atendimento dos requisitos exigidos no Edital nº. 01/2018, publicado 
na edição nº. 1386 do Diário Oficial do Município em 13 de março de 2018, 
conforme declaração exarada pela SGRH/SEFIG inclusa nos autos de processo 
administrativo nº. 9919/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 15 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

< # M S # 2 0 0 3 9 #

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS - Edição n° 
1.645 de 09/04/2019, Pág. 1 a 9.
Retifica-se por incorreção o valor do item 4.6.1 referente à Ata de Registro de 
Preço n° 04/2019 do Processo nº 2529/2018 - Pregão Presencial nº 069/2018.
Onde se lê:

4.6.1 Serviço  de MANUTENÇÃOPREVENTIVA/
CORRETIVA  (substituição depeças, 
componentes, equipamentos, acessórios) em 
ar condicionado tipo Split de  9.000 BTU´s  
nos aparelhos localizados naESF BRENO 
DE MEDEIROS I.

Serv. 02

100,00 200,00

Leia se:

4.6.1 Serviço  de MANUTENÇÃOPREVENTIVA/
CORRETIVA  (substituição depeças, 
componentes, equipamentos, acessórios) em 
ar condicionado tipo Split de  9.000 BTU´s  
nos aparelhos localizados naESF BRENO 
DE MEDEIROS I.

Serv. 02

200,00 400,00

As demais condições permanecem inalteradas.

Aviso de Homologação e Adjudicação.
O Município de Corumbá - MS torna público através Grupo Executivo de Licitações 
- GELIC e comunica aos interessados que homologou e adjudicou a licitação: 
Concorrência nº 13/2018 - Processo nº 39283/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS DE: LOTE 01 - 
IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
NO PARQUE LINEAR FERROVIÁRIO DOS IPÊS NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/
MS E LOTE 02 - IMPLANTAÇÃO URBANÍSTICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E INSTALAÇÕES DO PARQUE LINEAR FERROVIÁRIO DOS 
IPÊS NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. Em favor da empresa EQUIPE 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF sob nº 82.595.174/0001-09, sendo o valor total de 
R$ 13.496.775,95 (treze milhões quatrocentos e noventa e seis mil setecentos e 
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), Sendo: Lote 01: R$ 8.829.727,92 
(oito milhões oitocentos e vinte e nove mil setecentos e vinte e sete reais e noventa 
e dois centavos) e Lote 02: R$ 4.667.048,00 (quatro milhões seiscentos e sessenta 
e sete mil e quarenta e oito reais).
Corumbá-MS, 11 de Abril de 2.019.
(a) Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

Aviso de Homologação e Adjudicação.
O Município de Corumbá - MS torna público através Grupo Executivo de Licitações 
- GELIC e comunica aos interessados que homologou e adjudicou a licitação: 
CONVITE nº 25/2018 - Processo nº 452444/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DRENAGEM DO 
TERRENO E RECONSTRUÇÃO DO MURO DE DIVISA DA CASA DE PASSAGEM 
JOSÉ LINS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, APROVADO EM ATA Nº 06/2018 
DO DIA 20/09/2018, PELO COMITÊ GESTOR DO FMIS. Em favor da empresa 

CONSTRUTORA EFICAZ LTDA, CNPJ/MF sob nº 07.928.533/0001-87, sendo o 
valor total de R$ 40.559,71 (quarenta mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e um centavos).
Corumbá / MS, 10 de Abril de 2019.
(a) Cássio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal de Governo.

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL Nº 001/2006
Cláusula Primeira: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o prazo de 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de seu vencimento definido 
anteriormente, com o reajuste do valor do aluguel mensal que passará a ser o de 
R$ 2.080,94 (dois mil e oitenta reais e noventa e quatro centavos), com base na 
variação do IGP-M do período demonstrado às fls. 437 dos autos nº 40.746/2007, 
de 16/08/2016.
Cláusula Segunda: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 8.245/91 
(Lei do Inquilinato), bem como a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no 
que couber.
Cláusula Terceira: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Benedito Paulo Saab.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DE Nº 018/2019 - SMS
Processo: 48.507/2018.
Partes: O Município de Corumbá-MS por meio da Secretária Municipal de Saúde e 
a empresa J B A IUNES-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./
MF sob nº 09.476.035/0001-76.
Objeto: Prestação de serviços de exames de diagnósticos laboratoriais, para 
atender paciente da rede pública de saúde.
Duração: 12 (doze) meses
Dotação:
25.00 Secretaria Municipal de Saúde
25.91 Fundo Municipal de Saúde
2680 Gerenciamento da Média e Alta Complexidade
2671 Gerenciamento da Política Municipal de Saúde
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 03/04/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. ROGÉRIO DOS SANTOS LEITE - SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - e - Sr. JOSÉ BATISTA AGUILAR IUNES - J B A IUNES-ME.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 129/2018
ORGÃO: Secretaria Municipal de Governo.
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo (caixas de som, mesa 
de áudio, suporte de caixa de som torre, maleta com três microfones instrumentos 
de percussão: surdos 24”, 22” e 18”, tamborim, repinique 12” e malacacheta), 
para atender ao projeto Corumbá do Amanhã. O Município de Corumbá através 
da Secretaria Municipal de Governo, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão 
Público Presencial nº 129/2018 - Processo Administrativo n° 31.628/2018 em favor 
da(s) empresa(s): 1) STS COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 12.706.257/0001-42, 2) SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMATICA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.596.082/0001-47, vencedoras do 
certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da 
licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.861 de 14/03/2019 pág. 34 e 
Diário Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 1.627 de 14/03/2019 pág. 02.
Ordenador de Despesas: Cassio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal 
de Governo.
Corumbá-MS, 11 de Abril de 2.019.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO Nº 027/2019

- PROCESSO Nº 222.388/2017 - 6.280/2019 -
RESOLUÇÃO Nº 075, 15 DE ABRIL DE 2019

Informo que a partir de 29/03/2019, fica designado o servidor Isaac Arguero de 
Carvalho - matrícula nº 5.796, responsável pela gestão do Contrato Administrativo 
nº 027/2019 - Referente à Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva dos condicionadores do ar (topo Split) com fornecimento 
de peças e mão de obra nas instalações das Unidades de Ensino da REME. E 
designado para fiscal do contrato acima citado, o servidor Jefferson Sant´Anna de 
Oliveira - matrícula nº 8.000.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.
<#MS#20031#2#20261>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO Nº 028/2019

- PROCESSO Nº 222.388/2017 -6.308/2019 -
RESOLUÇÃO Nº 076, 25 DE ABRIL DE 2019

Informo que a partir de 29/03/2019, fica designado o servidor Isaac Arguero de 
Carvalho - matrícula nº 5.796, responsável pela gestão do Contrato Administrativo 
nº 028/2019 - Referente à Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva dos condicionares de ar (tipo Split) com fornecimento de 
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peças e mão de obra nas instalações das Unidades de Ensino da REME. E 
designado para fiscal do contrato acima citado, o servidor Jefferson Sant´Anna de 
Oliveira - matrícula nº 8.000.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.
<#MS#20032#3#20262>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO Nº 029/2019

- PROCESSO Nº 222.388/2017 - 6.099/2019 -
RESOLUÇÃO Nº 077, 15 DE ABRIL DE 2019

Informo que a partir de 29/03/2019, fica designado o servidor Isaac Arguero de 
Carvalho - matrícula nº 5.796, responsável pela gestão do Contrato Administrati-
vo nº 029/2019 - Referente à Aquisição de lubrificantes e filtros para veículos do 
Núcleo de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação. E designado 
para fiscal do contrato acima citado, o servidor Jefferson Sant´Anna de Oliveira - 
matrícula nº 8.000.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO Nº 038/2019

- PROCESSO Nº 16.661/2017 - 8.294/2019 -
RESOLUÇÃO Nº 078, 15 DE ABRIL DE 2019

Informo que a partir de 29/03/2019, fica designado o servidor Isaac Arguero de 
Carvalho - matrícula nº 5.796, responsável pela gestão do Contrato Administra-
tivo nº 038/2019 - Referente à Aquisição de produtos de limpeza, consistentes 
em sabonete barra 90g, vassoura de piaçava, desodorizador, inseticida aerossol, 
esponja de lã de aço, detergente líquido, desengordurante, esponja dupla face, 
sabão barra 200g e refil de borracha para rodo, para atender as unidades escolares 
da Rede Municipal de Educação. E designado para fiscal do contrato acima citado, 
o servidor Eduardo Alencar Batista - matrícula nº 12.339.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO SMS Nº 1, DE 15 DE ABRIL DE 2019

Designa membros para acompanha-
mento da execução do Protocolo de 
Atendimento Integral às Pessoas com 
Doença Falciforme, Traço Falciforme e 
outras Hemoglobinopatias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBÁ, Estado de Mato 
Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 32, I, art. 71, II e art. 
73, I, todos da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017 e art. 2º, §2º 
da Resolução nº. 3, de 19 de dezembro de 2016,

R E S O L V E,

Art. 1º Designar membros para acompanhamento da execução do Protocolo de 
Atendimento Integral às Pessoas com Doença Falciforme, Traço Falciforme e outras 
Hemoglobinopatias, com membros representantes dos seguintes segmentos:

Secretaria Municipal de Educação
Titular Suplente
Francisca Alves da Silva Stefanelli Rosa Alessandra Rodrigues Corrêa

Educação Permanente e Continuada da Secretaria Municipal de Saúde
Titular Suplente
Dilene Ebeling Vendramini Duran Adriana de Oliveira Silva

Associação Corumbaense das Pessoas com Doenças Falciforme e outras 
Hemoglobinopatias de Corumbá
Titular Suplente
Davi Vital do Rosário Maria do Carmo Gonçalves da Silva

Conselho Municipal de Saúde
Titular Suplente
Cláudia Natacha Bassi Dagel Rogério César dos Santos

Laboratório Municipal
Titular Suplente
Mustafa Abdel Hafiz Ahmmed Glaucy Maria Dib Elias Rodrigues

Secretaria Municipal de Saúde
Titular Suplente
Tatiana da Silva Santos Mattos Patricia Daga Moreira Garcia

Junta Administrativa do Complexo Hospitalar da Associação Beneficente de Corumbá  
Titular Suplente
José Luiz de Aquino Amorim Luiz Henrique Maia de Paula
Eduardo Aguilar Iunes Rogério dos Santos Leite 

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular Suplente
Victor Raphael de Almeida Daiciane Mendez Carrapateira de Moura

Art. 2º A presente designação não implicará remuneração aos seus membros, não 
ensejando vínculos ou quaisquer outros direitos contra o Município, sendo sua 
prestação considerada serviço público relevante.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições contrárias.

Corumbá-MS, 15 de abril de 2019.

ROGÉRIO DOS SANTOS LEITE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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